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PORTARIA No 291, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.  

 
 
 

 
Altera a Portaria no 213/2020, que institui 
Comitê Gestor da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (CGLGPD) no âmbito 
do Conselho Nacional de Justiça, e dá 
outras providências. 

 
 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1o Alterar o art. 2o da Portaria no 213/2020, que passa a vigorar 

acrescido dos seguintes incisos.  

 

“Art. 2o .......................................................................................... 
XI – Ana Lúcia Andrade de Aguiar, Juíza Auxiliar da 
Presidência; e 
XII – Gabriela Moreira de Azevedo Soares, Diretora Executiva 
do Departamento de Pesquisas Judiciárias” (NR) 
 
 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Ministro LUIZ FUX 
 


